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DESPACHO

Dlstrihulão de funções nas Vereadores

Ao abrigo do disposto na migo 369, do Anexo |, da lei no 75/1013, de 12 de setembro, que

Vaculta ao Presldente da Cámara Municipal a dlstrlbulção de funções pelos Vereadores,

delega as competências necessárias nos Vereadores, para me coadjuvarem no exercício das

Vunções, nas seguintes áreas:

Presidente da Cãmin Municipal, Dr. Rul Miguel Rocha da cruz:

. Admlnlstração Geral

: Planeamento E Urbanismo

. AçãoeProteçãoSocial

. Saude

. Desenvolvimento Económico

Vereador Eng. Amónlo Manuel Costa de castro:

. Obras Públicas

. Recursos Humanos

. GesiãoFinanceira

. Ambiente

. Sewlçowperacioueis

. Gestão das Redes de TICE

Vemdora Prof. Isabel Cristina de Jesus Capela:

. Educação

. Desporto

. Juventude

Vereadora Prot Marla da Graça Matias Gadelha:

. Cultura

. Turismu

Vagas' 31 de outubro de 2025.

D Presldenle da Cámara Municipal,

(Rui Miguel Rm: da Cruz, pá)


